48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.11.2021

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR: 502/2021, 487/2021, 475/2021, 477/2021

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Temos agora as que concede Medalha de Mérito Cultural. São 4 Medalhas de Mérito Cultural. O Deputado Cirone, se puder fazer o favor de dar o parecer.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Quero aqui, Senhor Presidente, dar o parecer dos Projetos de Decreto Legislativo, todos de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador. 
- Projeto de Decreto Legislativo 502/2021, do Deputado Adelino Follador, “Concede a Medalha de Mérito Cultural a Keith Adriano Paes Leme Mendes.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 487/2021, do Deputado Adelino Follador, “Concede Medalha do Mérito Cultural a Edvaldo Marciel Ferreira.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 475/2021, do Deputado Adelino Follador, “Concede Medalha de Mérito Cultural a Amauri de Souza, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 477/2021, do Deputado Adelino Follador, “Concede Medalha de Mérito Cultural a Ivete Vieira de Souza, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”.
As matérias encontram-se em condições constitucionais legais e regimentais, com boa técnica legislativa. Somos de parecer favorável à aprovação das matérias em bloco, Excelentíssimo. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Cirone. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.

